
CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA
ESTADO DE MINAS GERAIS

                    Assessoria Técnica

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N.º 310/2023

De iniciativa do Vereador Wellington Gomes Ramos - Wellington da

Floricultura, vem a exame destas Comissões o Projeto de Lei em epígrafe que "Declara de

Utilidade Pública Municipal a Associação Protetora de Animais de Ipatinga".

Submetido  à  deliberação  do  Plenário,  foi  o  projeto  aprovado  nas

discussões e votações regimentais, sem emenda.

Assim sendo,  opinamos  por  se  dar  à  proposição  a  seguinte  redação

final, que está de acordo com o aprovado.

PROJETO DE LEI N.º 310/2023.

 “Declara  de  Utilidade  Pública  Municipal  a
Associação Protetora de Animais de Ipatinga.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA APROVOU:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a "Associação
Protetora de Animais de Ipatinga", é uma entidade que atua na proteção dos animais, instituição
civil, não governamental, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 48.386.595/0001-91,
com sede na Rua Limões nº26, no Bairro Limoeiro no Município de Ipatinga, Minas Gerais.

Art.  2º  -  São  objetivos  da  "Associação  Protetora  de  Animais  de
Ipatinga", dentre outros:

I. Estimular o amor e o respeito aos animais;

II. Divulgar as Leis que protegem os animais;

III.  Colaborar com os órgãos competentes no sentido de aprimorar a
legislação relativa aos direitos dos animais, estimulando o cumprimento destas;

IV. Promover campanhas educativas e orientar a população quanto ao
respeito e cuidados com os animais, esclarecendo quanto à posse responsável e esterilização
dos animais;

V.  Fiscalizar  o  cumprimento  da  legislação  relativa  aos  animais,
promovendo as judiciais competentes, quando for o caso;

VI. Auxiliar os animais desamparados, proporcionando alimentação e o
ar necessário, buscando lares saudáveis e equilibrados para estes;
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VII. Estimular a adoção de animais abandonados;

VIII. Promover a defesa de bens e direitos sociais, coletivos e difusos
relativos animais e ao meio ambiente;

IX. Promover projetos e ações que visem a preservação, bem como a
recuperação proteção da identidade física e psicológica dos animais;

X. Estimular a parceria, o diálogo e a solidariedade entre os diferentes
segmentos  sociais  participando  com  outras  entidades  de  atividades  que  visem  interesses
comuns.

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Plenário Elísio Felipe Reyder, 21 de novembro de 2023.
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